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DECRETO te 015  
Aprova novas tabelas de salários para os ser 

vidores contratados sob regime da C.L.T. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

D- 14s0 de suas atribuições legais, 

DECRET A: 

Art. 19. Ficam aprovadas as novas tabelas de salários 
Lr a os servidores contratados sob regime da Consolidação das 

1,s Trabalhistas, nos termos dos Anexos I e II, que integram 

presente Decreto. 

Art. 29. Fica concedido 20% (vinte por cento) de rea 

ste aos salários dos servidores do SERAUPA - Serviço Autár 

ico de Pavimentação regidos pela Consolidação das Leis Tra 

lhistas. 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

olicação, revogadas as disposições em contrário, vingindo 

us efeitos a contar de 19 de janeiro de 1987. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro de 1987. 

NIO ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

/rjm. 


	00000001

